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EDITAL DE RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

 

REF:   CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2023 

 

A Comissão Permanente de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023, que após a análise e verificação da documentação dos envelopes nº 01 - 

Documentos de Habilitação das proponentes, chegou-se ao seguinte resultado: 

HABILITAR: 

 

Nº EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA 

01 MS SERVICOS EM SAUDE LTDA sob o n° 54.755.287/0001-99 de Londrina- PR; 

 

Visto que os Proponentes acima apresentaram toda documentação, cumprindo os requisitos de Habilitação 

especificados do Edital de Chamamento Público nº 001/2023. 

Conforme ATA de Julgamento de Habilitação, comunica outrossim, que encaminha o processo a Autoridade Superior 

para HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO. 

                                                              Rancho Alegre, 13 de junho de 2024. 

 

 

Letícia Santana Marques 

Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 Luana Teodoro de Jesus 

Membro da Comissão 

Permanente de Licitação 

 

 

 Michely Nunes da Silva 

Membro da Comissão 

Permanente de Licitação 
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TERMO ADITIVO Nº 004 

DO CONTRATO Nº 079/2021 

(Ref: Pregão Presencial n° 007/2021). 

Seqüência do Aditivo = 047/2024 
Termo Aditivo de contrato que tem como objeto a  Contratação de agente integrador, com a finalidade de viabilizar oportunidades de estágio 

supervisionado no âmbito deste Município, que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – 

ESTÁGIOS – CIN, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS – CIN, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 

Azevedo Portugal, nº 1369, Centro, na cidade de Guarapuava - PR, CEP: 85.010-200, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.233.240/0001-

24, neste ato representado pelo Sr. ADIL MUSTAPHA KASSEM, brasileiro, viúvo, do comercio, inscrito no CPF sob o nº. 

205.540.369-91, portador da cédula de identidade RG nº. 1.083.198-9 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Londrina - PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, protocolada sob o nº 710/2024 em 04/06/2024, e previsão no Contrato 

Administrativo nº. 079/2021, parecer jurídico favorável, declaração de disponibilidade financeira e convalidado pelo Sr. Prefeito Municipal, resolvem aditar o 
PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 079/2021, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 

1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusulas do referido contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo Nº. 079/2021, sendo a sua vigência válida até 

13/07/2024, e Valor Atual do Contrato de R$ 617.751,36 (seiscentos e dezessete mil setecentos e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos). Ficando 

aditivado o VALOR de R$ 205.917,12 (duzentos e cinco mil novecentos e dezessete reais e doze centavos), perfazendo o valor total do contrato em R$ 

823.668,48 (oitocentos e vinte e três mil seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos), e sendo prorrogado o prazo de vigência contratual para 

13/07/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados do vencimento da Fatura, e as certidões: CND RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA 

MUNICIPAL, CNDT e CRF do FGTS, poderão ser solicitadas a Contratada, a qualquer momento, durante a vigência do contrato. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 

86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

Rancho Alegre, 13 de junho de 2024. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

Contratante 

 Adil Mustapha Kassem 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIO 

CIN 
CONTRATADA 

 
 

Carlos Alexandre Baratela 

Fiscal de Contrato 
 

 Daniela Marques do Prado Pereira 

Gestor de Contrato 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 109/2024         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Leticia Simões da 

Silva, RG:, ocupante do Cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para 

que se desloque para as cidades  de Nova Granada-SP, no 14/06/2024, com a finalidade de 

acompanhamento da Sra. T.D.S, em visita ao familiar que se encontra em tratamento clinico conforme 

determinação judicial, o acompanhamento visa o fortalecimento de vínculos familiares, serviços que faz 

parte da proteção social especial, na cidade de Nova Granada-SP.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme 

Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 11 dias do 

mês de Junho de 2024. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 110/2024         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Elisangela Gleice da 

Silva, RG:, ocupante do Cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

para que se desloque para as cidades  de Nova Granada-SP, no 14/06/2024, com a finalidade de 

acompanhamento da Sra. T.D.S, em visita ao familiar que se encontra em tratamento clinico conforme 

determinação judicial, o acompanhamento visa o fortalecimento de vínculos familiares, serviços que faz 

parte da proteção social especial, na cidade de Nova Granada-SP.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme 

Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 11 dias do 

mês de Junho de 2024. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 111/2024 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Weberson dos 

Santos, RG:, ocupante do Cargo de Secretário Municipal de Esporte e Lazer, lotado na Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 13/06/2024 e 

retorne no dia 14/06/2024, com a finalidade de  receber kits esportivos, ofertados pelo Governo Estadual 

na cidade de Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite no valor de 550,00 (quinhentos 

e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 13 dias do mês 

de Junho de 2023. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 112/2024 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Rafael Vinicius de 

Campos, RG:, ocupante do Cargo de Diretor de Esporte e Lazer, lotado na Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 13/06/2024 e retorne no dia 

14/06/2024, com a finalidade de  receber kits esportivos, ofertados pelo Governo Estadual na cidade de 

Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite no valor de 550,00 (quinhentos 

e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 13 dias do mês 

de Junho de 2023. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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